
Anexo C – Contrato com o Regimento Holandês (1644) 

Fonte: ANTT, Conselho de Guerra, Consultas, 1644, maço 4-B, documento anexo à 

consulta de 2 de Agosto. 

 

Capitulação feita com Sua Excelência o Conde Governador das Armas desta província 

em nome de Sua Majestade, com os poderes que para isso lhe deu o dito Senhor, 

entre o tenente-coronel Alexandre van Harten [no original está escrito Herten, mas o 

nome correcto é Harten, como se pode ver pela assinatura do próprio] e o dito Senhor 

Conde Governador, em razão de se formar um terço de cavalaria estrangeira [a 

designação terço aparece por vezes em lugar de regimento; o sistema regimental não 

existia ainda no exército português], que com o dito tenente-coronel hão-de servir 

nestas ditas fronteiras de Alentejo, ao qual deram os seus oficiais os poderes 

necessários para a dita capitulação na maneira seguinte: 

Proposta antes da capitulação 

O tenente-coronel e seus oficiais protestam a Sua Majestade com todo o ânimo e 

vontade em seu Real Serviço fazerem que os soldados e mais oficiais do Regimento 

Holandês fiquem no serviço do dito Senhor, fazendo-lhe toda a instância para que 

neste Reino sirvam na forma das capitulações abaixo: 

Que sendo caso que os oficiais do Regimento Holandês que acaba em fim de Julho 

presente, por mal intencionados intentarem consigo levar para Holanda alguns dos 

ditos soldados, ou eles próprios soldados o fizerem por outro qualquer inconveniente, 

eles ditos tenente-coronel e oficiais não serão obrigados a perda e desserviço que nisto 

a Sua Majestade se fizer, mas antes o dito Senhor lhe remunerará o trabalho que na 

condução e levas tiverem feito, mandando-lhes tomar contas do dinheiro que tiverem 

recebido para o tal efeito, ficando depois desobrigados de toda a capitulação, e nesta 

conformidade os capítulos dela são os seguintes: 



1. Que o dito tenente-coronel e oficiais e soldados que ficarem servindo neste terço o 

farão bem e fielmente, tomando todos juramento na forma acostumada, em mãos do 

dito Senhor Governador, para que em nome de Sua Majestade lhe tome a menagem, 

ficando obrigados a servirem contra todos os inimigos desta Coroa, sem distinção 

alguma, não sendo eles ditos tenente-coronel e oficiais e soldados obrigados a 

servirem em outra parte mais que pela defensa da terra firme e costa de Portugal. 

2. Que o tenente-coronel, oficiais e soldados que houverem de ficar serão pagos 

de seus [soldos] atrasados, conforme a capitulação holandesa, na conformidade que o 

hão-de ser os demais oficiais e soldados que do Regimento Holandês se vão para 

Holanda. E recebendo estes ditos oficiais e soldados dinheiro em alguma parte dos 

ditos atrasados, entrarão eles ditos capitulantes na dita partilha, ficando pagos para 

que de novo comecem o dito contrato. 

3. Que Sua Majestade terá respondido a proposta que o tenente-coronel lhe fizer para 

os oficiais que se houverem de criar no dito regimento, e não se farão de outro, 

havendo sujeitos capazes nele. 

4. Que enquanto à administração da justiça, será conforme às leis e costumes militares 

deste Reino de Portugal. 

5. Que os oficiais e soldados gozarão de todos os privilégios que gozam os vassalos 

desta Coroa, e morrendo na guerra ou de doença, até ao dia de sua morte ou de sua 

ausência se lhes pagarão seus soldos em mão dos seus capitães, ou de seus 

herdeiros. E sendo oficial, na do maior, não se metendo outra pessoa alguma nos ditos 

soldos e bens que ficarem dos defuntos, mais que os oficiais do próprio Regimento, os 

quais serão obrigados a fazer tudo aquilo que os restantes deixarem ordenado. E que 

os feridos, se lhe pagará seu soldo, na conformidade que aos mais soldados e oficiais. 

6. Que se não procederá contra os oficiais e soldados por causa da religião, não 

procedendo com escândalo. 



7. Que ao tenente-coronel e oficiais e soldados lhe serão dados cavalos necessários e 

de préstimo para poderem servir a Sua Majestade com todas as dependências para 

eles necessárias, como convém: armas, que constará de duas pistolas e uma carabina, 

peito e espaldar e morrião a cada soldado. E estas por uma vez somente, das quais 

darão conta seus oficiais ou o dito tenente-coronel, salvo os cavalos e armas que 

perderem nas batalhas, e outros casos extraordinários se lhes levará em conta na 

forma em que se fizer com todos os mais soldados portugueses e franceses. 

8. Que as companhias deste Regimento constarão de sessenta até oitenta praças o 

mais, entendendo-se isto neste princípio. Refazendo-se depois de oitenta a cem praças 

dentro de dois meses. 

9. Que os soldos que vencerem os soldados deste Regimento lhe serão pagos em mão 

de seus capitães, os quais por eles o repartirão, fazendo com que tenham sempre seus 

cavalos e armas consertadas. 

10. Que os soldados que de presente se conduzirem e levantarem aqui nestas 

fronteiras para este Regimento haverão catorze patacas [4.480 réis], que faz um mês 

de soldo na forma da capitulação holandesa, e os que vierem de Lisboa e outras partes 

haverão seis mil réis. 

11. Que ao tenente-coronel, oficiais e soldados deste terço lhe correrão seus soldos do 

primeiro de Agosto deste presente ano por este contrato se começar com eles no 

próprio dia. 

12. Que aos soldados que se apresentarem no dito terço, do dia que aclararem praça 

em Lisboa ou aqui, lhes correrá seu soldo, sendo-lhes pago na conformidade que os 

demais, com declaração que os que assentarem praça em Lisboa serão obrigados a 

virem a servir na fronteira dentro de quinze dias, e não o fazendo assim não vencerão 

soldo. 

13. E que nem um oficial do Regimento holandês possa levar consigo a Lisboa ou outra 

parte soldado dele sem expressa licença do Governador das Armas, nem pessoa 



alguma, de qualquer qualidade que seja, possa tirar ou levantar deste Regimento 

holandês que ora serve soldado algum, porquanto os que ficarem devem servir, e são 

obrigados, neste Regimento estrangeiro. Mas antes que o dito tenente-coronel poderá 

fazer leva dos soldados estrangeiros desobrigados, quantos lhe forem possível, em 

qualquer parte que seja, sem pessoa alguma de qualquer qualidade que seja lho 

contradizer. 

14. Que Sua Majestade, ou o Governador das Armas em seu nome, será obrigado a 

sustentar e pagar este Regimento alguns anos na forma prescrita, e em caso que 

algum oficial ou algum soldado deste Regimento, por causas justas, requeiram ir em 

qualquer tempo, se lhes concederá licença para o poderem fazer, pagando-lhes tudo o 

que lhe dever. 

15. Que Sua Majestade, ou o Governador das Armas em seu nome, será obrigado a 

que no Regimento haja os oficiais seguintes e soldados pagos pelos soldos abaixo 

declarados cada mês. 

Oficiais da Primeira Plana 

Ao tenente-coronel haverá por soldo cada mês cento e cinquenta patacas e outras 

noventa patacas, as quais Sua Majestade fez mercê ao dito tenente-coronel Alexandre 

van Harten, de maneira que ao todo vem a ser setenta e seis mil e oitocentos réis. 

Ao ajudante, cada mês, dez mil réis. 

Ao auditor do terço, cada mês, oito mil réis. 

Ao preboste do terço, cada mês, oito mil réis. 

Ao cirurgião-mor, nove mil e seiscentos réis. 

Oficiais de cada uma companhia 



Aos quatro capitães que trabalhando em esta leva haverão por soldo cada mês trinta e 

dois mil réis, e fora destas doze mil  oitocentos réis, os quais Sua Majestade foi servido 

fazer mercê em particular a cada um deles, pela razão acima, que vem a ser quarenta 

e quatro mil e oitocentos réis. 

Ao tenente de cada companhia, dezoito mil réis. 

Ao alferes, por cada mês, catorze mil réis. 

Aos furriéis de cada companhia, por cada mês, sete mil e quinhentos réis. 

Aos cabos de esquadra, que serão três de cada companhia, haverão cada um por mês 

sete mil e quinhentos réis. 

Aos trombetas, haverão dois em cada companhia, haverá cada um por mês sete mil e 

quinhentos réis. 

A cada um soldado, segundo o soldo português, cada mês seis mil réis. 

A alguns oficiais reformados que queiram ficar no real serviço até que alcancem postos 

aqueles que Sua Majestade ou Vossa Excelência for servido de lhe fazer mercê. [Não 

está indicada a quantia] 

Pelo dito modo se cerrou esta capitulação ou convenção acima e atrás escrita, de uma 

parte o Senhor Conde Governador das Armas em nome de Sua Majestade. Pela outra 

parte o tenente-coronel Alexandre van Harten, em nome de todos os oficiais e 

soldados, obrigados cada um a cumprir e guardar tudo o escrito nesta capitulação. E se 

fizeram dois deste. Um ficou ao Senhor Conde Governador das Armas, outro ao 

tenente-coronel Alexandre van Harten. Feita em Elvas a dezoito de Julho da era de mil 

seiscentos e quarenta e quatro anos. 

 


